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LEr No 3.894, DE 17 DE MA-RÇO DE 2025

Altera o Art. 3o da Lei Municipal no 3.539, de

30 de julho de 2018, a qual estabelece o Plano
de Carreira da Fundação Médico Hospitalar
Dr. Honor Teixeira da Costa.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribúções que lhe
são conferidas pelo inciso III, do art. 114 da Lei Orgânica, faz saber que a Càmara de Vereadores

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.o Fica alterado no Art. 3o da Lei Municipal no 3.539, de 30 de julho de 2018, o número
de vagas para o cargo de provimento efetivo de Agente Auxiliar Administrativo, que passa a ser o
seguinte:

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA
FTJNCIONAL

NO DE CARGOS PADRÃO

AGENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 09 02

Art.2o Ficam inalteradas as atribuições, as condições de trabalho e requisitos para provimento
contidos na Lei de criação do respectivo cargo.

Art. 3o As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta das seguintes unidades
orçamentiárias:

15.01.- Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa
fi.302.0228.2501 - Manutenção das Atividades da FMHHTC
3.1.90.1 1 .00.00.00.00.0501 - Vencimentos e Vemtagens Fixas
3. 1.90. 1 3.00.00.00.00.0501 - Obrigações Patronais
3 .3 .90.46.00. 00. 00. ü0.05 0 1 - Auxílio Alimentação
fi3A2.022E.2502 - Manutenção das Atividades da FMHHTC- ASPS
3.1.90.1 1.00.00.00.00.0500 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. 1 .90. I 3.00.00.00.00.0500 - Obrigações Patronais
3 3 .9A.46.00. 00. 00. 00 - 05 00 - Auxílio Alimentaçâo
10.302.A228.251 1' Incentivo Programa Apoio aos Hospitais
3. 1.90. 1 1.00.00.00.00.0621 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. 1 . 90. 1 3. 00. 00. 00.00. 0621 - Obrigações Patronais
3. 3. 90.46. 00. 00. 00. 00. 0 621 - Auxílio Alimentação
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Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 17 de março de2025.
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LEAL DELABARY

Prefeito Municipal


